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REQUERIMENT o N.001 DE 2026

ASSUNTO: VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO

DO DOUTOR DARCI DE ANDRADE CARDOSO

A MESA:
Requeremos à Mesa, ouvido o Douto Plenário' em conformidade com as

disposições regimentais ,iüãnt"", que seia consignado em Ata dos Trabalhos Legislativos VOTO

DE PESAR pero tarecimexü'oã'oliú"ióÀncibe ANDRADE CARDOSO' ocorrido em 29 de

janeiro de 2025.
O Doutor Darci de Andrade Cardoso construiu uma trajetória marcante e

exemplar, profundamente tigãJ" 
"o 

desenvolvimento e aos interesses do Municipio de Silveiras

Homem púbtico 
"orpror"iiJoltoi-eÉiü 

Vice-preteito de nosea cidade, cargo no qual sempre

pl-r'ü t[ã átr"çâo pelo zelo com a coisa pÚblica e pelo respeito à populaçáo

suaoeoiLêã.áo"e'viçàpúblicoiambémsedestacouaolongodemaisde40
anos de etuação "o.o 

prL"rr"dor dâ Prefeitura unicipal de silveiras, periodo em que

/âcolocou seu vasto *nh""iÀãnto l'iiui* "- ?"ry'e do Município' defendendo com firmeza'

responsabitidad" 
" 

f""rO"iã'ã" iniLrá.r". da Adminiitração Pública.e da coletividade silveirense'

n""onn""-iao como aJvogado de desiaque em toda a.re.Siá9' o Doutor Darci

era profissional aOmiraOo fài suã 
"ãrúir-ia"a", 

garra e piotundo senso de.justiça. Teve atuação

relevante na defesa oo"- intãi"r.". da classê dos advogados. _sendo^ um dos grandes

responsáveis pela tuta e; üi d" *plantaçáo da subseção da oAB em cachoeira Paulista,

tornando-se, com mérito, J piiÃii- Ér""i,lentê da reíãrida subseção, fato que marcou de

forma indelével a história da advocacia regional'
No â.bi;;;;;;;i'ãeü" "rerpro 

de homem íntegro, dedicado à família, pai e

avô amoroso, corprnneiio'pràs"nie e amigo leal, cuia ausência deixa imensa saudade e uma

f"tr* itt"p"taret entre tamiliares, amigos Jtodos que tiveram o privilégio de conviver com sua

sabedoria, generosidade e carâteÍ.
oiante iã- tao irreparável perda, esta casa Legislativa manifesta sua

solidariedade e profundo p"d d;f,;;endo à relevância do legado deixado pelo Doutor Darci

de AndÍade Cardoso à história de Silveiras e da região
n"qu"t"rioJ, po;ú, ú" cópiaãa presente propositura seja encaminhada à

família snlutada, como forma de expressar as condolências e a solidariedade de todos os

Vereadores desta Casa de Leis.

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 30 de janeiro de 2026'.

ver. MARCO AtJRÉLto GoNçALvEs FERRE IRA DINIZ

Ver. DTRCEIJ DONIZETE DOS SANIOS

Ver. REGINALDO LOPES DOS SÁNIOS

Ver. WALDINEI DE ANDRADE PONIES

ver. JosÉ cARLOS GOMES

Ver. MATHEUS MOTA DA SILVA

Ver. PEDRO CIRILO DA SIL

Ver. PEDRO PAULO CARDEAL CAMPOS

VET- REGINALDO BATISTA FLORÊNCIO DA SIL
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